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EMENDA ADITIVA N° 	 
AO PL N° 328/2017 

Adiciona o seguinte parágrafo ao art. 1° do PL 328/2017: 

"(...) — Serão observadas, na implementação das medidas de que trata a 
presente Lei, as diretrizes estabelecidas na Lei 13.445, de 24 de maio de 
2017." 

Belo Horizonte, 09 de agosto de 2018 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 

Cida Falabella 

Vereadora da Câmara Municipal de Belo Horizonte 
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